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INDICAÇÃO 

   

 

   Senhor Presidente, 
    
               

   O Vereador que o presente subscreve, nas atribuições que 

lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao Executivo 

Municipal que veja junto a Sanepar e reivindique a agilização do 

funcionamento da caixa d’água construída no Bairro Novelo, próximo ao Centro 

de Idosos. 

Mariópolis. 21 de fevereiro de 2022. 

 

Edimilson Bogoni 

Vereador 


